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Solicitação: 331/2021 e 337/2021. 
Processo Administrativo no 2655/2021. 
Pregão Eletrônico n° 48/2021. 
Contrato n° 78/2021. 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA, inscrita no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Dei Nero n° 
51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS 
TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente 
e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IDEAL 
ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°33.737.190/0001-83, com sede na Rua Maria de 
Lourdes Santos Abreu, n° 580, Jardim Ludi, na cidade de Estiva Gerbi/SP, CEP 13857-000, tel.: 
(19) 99956 1383, e-mail: idea1alimentos2019gmail.com, dados bancários: banco do Brasil, 
agência 4483-0, conta corrente 12139-8, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representado por GEAN LUCAS FELICIO, Proprietário da Empresa, nascido aos 
03/07/1984, portador da Cédula de Identidade RG n° 43.022.388-2 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
321.485.928-58, residente e domiciliado na Rua Aprígio G. Negrão, n°400, Jardim São José II, na 
cidade de Estiva Gerbi/SP, CEP 13857-000, tel.: (19) 99956 1383, e-mail: 
idea1alimentos2019gmail.com. 
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial 
a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, tanto quanto pelas cláusulas e condições do Pregão 
Eletrônico n° 48/2021 - Processo Administrativo n° 2655/2021, com todos os seus anexos, que 
fazem parte integrante deste, bem como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O 
SETOR DE MERENDA ESCOLAR, de acordo com Termo de Referência e demais exigências 
contidas no edital do Pregão Eletrônico n148/2021, bem como descritas no Anexo Único deste 
instrumento contratual. 
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato, será 
exclusivamente da CONTRATADA. 
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no objeto deste contrato, limitados)o perce9,tuai de 25% (vinte e cinco por cento) 
previsto na Lei Federal n.° 8.666/93. 

/ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME E EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução deste contr$'o é o de menor'preço. 

CLÁUSULA TERCEIRA -vbO PREÇO EDAS COjD1ÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. A Contratante pagará à Coítratada, pelo forn eio do objeto descrito na cláusula 1, o 
preço global de R$ 339.950,00 Orezentos e trin 
3.2. O pagamento ocorrerá 3,0 (trinta) dia ap 
devidamente vistada por um agente d-Stor de 

ii novecentos e cinquenta reais). 
esentação da respectiva Nota Fiscal, 
Escolar, devendo a licitante vencedora 
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observar o disposto na CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento. 
3.3. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 meses, no qual o reajuste 
é vedado nos termos da Lei 10.192/01, e caso tal prorrogação não decorra de culpa da Contratada, 
será admitido reajuste do preço pactuado, alcançando a data de apresentação da proposta, com base 
no índice IPC/FIPE pro rata die acumulado no período, o qual permanecerá fixo por mais doze 
meses. 
3.4. É admitido reajuste extraordinário, por índices de preços gerais, setoriais e ou que reflitam 
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com o 
permissivo contido nos artigos 2° e 31, da Lei n° 10.192/2001. 
3.5. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública 
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária, 
devendo a contratada indicar o índice que melhor reflita a variação dos custos decorrentes da 
contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, DAS ENTREGAS E 
DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
4.2. As entregas serão parceladas de acordo com as necessidades do Setor de Merenda Escolar 
de segunda a sexta-feira, exceto feriado. 
4.2.1. As entregas poderão ser efetuadas em até 3 (Três) vezes/semana, de acordo com a 
necessidade do Setor de Merenda Escolar. As quantidades serão estabelecidas semanalmente 
(todas as quintas-feiras que antecedem a entrega) via e-mail enviado pelo Setor de Merenda 
Escolar. 
4.2.2. Local de entrega: Setor de Merenda Escolar, localizado na Ladeira Padre Felipe, 2380, 
Centro, rigorosamente no horário 06h. 
4.3. Todos os gêneros alimentícios deverão apresentar grau de utilização de agrotóxicos dentro do 
limite permitido por lei, respondendo a licitante contratada por eventuais intoxicações ou danos a 
saúde causada por seu consumo. 
4.4. Todo hortifrutigranjeiro entregue deverá atender ao descritivo deste Edital, além de: 

a) As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade com tamanho médio padronizado; 
b) As hortaliças deverão ser frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para 
consumo; 
c) As folhas deverão se apresentar intactas e firmes; 
d) Isentas de substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos es ranh1os aderidos à superficie externa; 
e) Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produto em'balagens; Livre de j.imidade externa 
anormal; 
O Isenta de sabor e odor estranhos, enfermidades e, não de -rã estar dan),fíadas por lesões que 
afetam a sua aparência e utilização. 

4.5. O transporte deverá ser feito em caminhão baú ou veículo e c oceria fechada, de acordo 
com a Portaria CVS 5 de 09 abril 2013. 
4.6. O fornecedor, ainda, se compromete a entregar es gêneros ali' eití o. conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na egislação vgente e a' especificações técnicas 
elaboradas estabelecida pela Agência Nacional de Vigilânc. Sanitár NVISA)/Ministério da 
Saúde da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Rés* ção RDC 259/2002, e 216/2004 - 
ANVISA), também Lei n° 11.947 de 16/06/2009 e R • ção CD/FNDE n'06 de 08 maio de 2021 
e Resolução CD/FNDE n°04 de 02 de abril 2015 (altera os artigos 25 a 27, 29, 31 e 32); 
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4.7. O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal 
n.°8.666/93, mediante recibo. 
4.7.1. O recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e fiscalização, 
que atestará o recebimento. 
4.7.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por 
este instrumento. 
4.7.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela quali-
dade, correção e segurança do objeto contratado. 
4.8. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade, peso, no ato da entrega, os 
produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 
4.9. Todo produto deteriorado, deverá ser trocado pelo fornecedor, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sem adição de qualquer ônus para municipalidade. 
4.10. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, a partir da comunicação oficial feita pela unidade requisitante, sem adição 
de qualquer ônus à municipalidade. 
4.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 
4.12. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA 
5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas: 

09.07 Merenda 
Ficha 1653 
Categoria Econômica 33.90.30-07 
Rubrica Orçamentária 12 306 2001 2041 
Código de Aplicação 2200006 F05 RF QSE 

09.07 Merenda 
Ficha 1651 
Categoria Econômica 33.90.30-07 
Rubrica Orçamentária 12 306 2001 2041 
Código de Aplicação 2000003 F02 RE FUNDESP 

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua 
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe 
do Executivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS ESO SABILIDADES DA CONTRATANTE 
ilr 6.1. Comunicar a empresa vencedora tod qual u ocirrência relacionada ao objeto licitado. 

6.2. Efetuar o pagamento à empresa v9tícedora no jrazo stipulado nes.edhal. 
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, ç'produtos e, ud a co tratada çWregar fora das especificações do 
Edital. / 
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CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES 
7.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas, 
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar a assinar o contrato, bem como 
recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficará sujeito à: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demais 
com inações legais 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas 
concom itantem ente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação. 
7.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a(s) licitante(s) 
vencedora incorra nas mesmas. 
7.3. Se a contratada não observar qualquer o prazo fixado para início das entregas dos produtos, 
ficará sujeita à multa de 1% (um por cento), do valor total do contrato, até o limite de 10 dias. 
Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério do Município, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
7.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada em multa de até 
15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o 
valor será devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade. 
7.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a contratada em multa de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado na data da aplicação da 
penalidade. 
7.6. Se o Município tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes 
integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis pagará ao Município, 
a título de honorários advocatíc los, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor da 
causa. 
7.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 
7.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato o total das multas aplicadas 
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de rescisão 
contratual. 
7.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando esl devido. 
7.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de at -se po justa cau'. ou força 
maior, a critério do Município, só será recebida pela Admnistr., .o se acomt.nhados das 
justificativas apresentadas. 

Assinado deforma 
digital por IDEAl. 
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EIRELI:337371 90000 
183 
Dados: 202 1.08.11 
18:30:15 -0300 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS 
8.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual 
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federa 
descritas no edital da licitação. 
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CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 
9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão 
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de 
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Edital. 
10.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 
cumprimento das obrigações constantes neste edital. 
10.3. Entregar os produtos solicitados no local determinado pela responsável pelo Setor de Merenda 
Escolar, no prazo máximo determinado. 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos produtos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
10.5. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento dos produtos e 
pagar os emolumentos prescritos em lei. 
10.6. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas. 
10.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
10.8. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam 
impostas pelas autoridades. 
10.9. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas 
relacionadas ao seu trabalho. 
10.10. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 
assumidas. 
10.11. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
10.12. A empresa vencedora deverá entregar produtos de primeira qualidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

11.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico 0  48/2021 e na proposta 
ofertada pela CONTRATADA. 

IDEAL 
AUMENTOS 
EIRELI: 33737 1900 
00183 

k*At ALIMENTOS 

TMEL*33737190000183 
Dados:dM 2021.0911 
M30M 03W 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 
12.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraç . Os casos omissos, não solucionáveis por 
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito p  bl o em primeiro lugar, para depois sê-lhes 
aplicar a teoria geral dos contratos e as posiçies i e dieito privado. 

/ 
EI 
ontr 
Gn° 

CLÁUSULA D. CIMA TE 
13.1 Fica nomeado como Gestr do presente 
OLIVEIRA, portador da Céd a de Identidade 
246.213.678-97, cargo de Al oxarife, lotado n 
13.1.1. No desempenho de as atividad - . a 
a perfeita execução do pres; nte Co, to em t 
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13.1.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver 
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo 
Chefe do Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Constatado pelo agente da Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos produtos, 
através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após contraditório da 
licitante vencedora, o contrato poderá ser rescindido, a critério da Administração, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando das 
entregas, podendo recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar, 
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja 
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame licitatório. 
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas 
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a 
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas 
abaixo nomeadas. 

ANGELITX1  RANCO DE SOUSA 
RGN' 2.572.112-9 
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Solicitação: 331/2021 e 337/2021. 
Processo Administrativo no 2655/2021 
Pregão Eletrônico n° 48/2021 
Contrato no 78/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA: IDEAL ALIMENTOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA 
ESCOLAR. 

ANEXO ÚNICO 

ESP€CIFICAÇAO 
Tudert*io orLndo de plainas &aceas cc boa qLllcade, fl'e. compacto e *me. aptesemanco tamanno urtromie e suensemen ocscnv,00. 
estando Wtres de enrTrade, bseeo& sujidades e deR4los graves que alterem a con1tentaço e apar~ sem lesões de origem flslcTnec3llCa 
Cbrciam~ esYerSearflefltD, en necarnent grave, rachadura prolLnøa, podridões, coraço negro e mancha cc ch~ defesos cc natureza 
mecanlcas islcu), que afetem sua qualidade. Devera ap &sefflar grau cc mataço tal que pennta supoder a marnáaç3o, o 1r~ e a 

ervaço em condIções adequadas para o consumo mediato e linediafo. A embalagem devera ser tIpo "rede' cc 25 a 50 X9, deve ser reslitelie e 
propila para ftoItVrutanj*os. Peso rrt8dto 180 g 

22 1  351.590000.1 TANGERINA PONKAN [ CEAGESP  1 75000  J UN 1,7904 134.250,00 

   

ESPECIFICAÇÃO TANGERINA PONKÃN 

Lar" pontan, com peso entre 150 e 200 g. procedente de planta sadia, destesado ao consumo In natura. 0evend0 se apresentar itesca. ter 
afáriodo o grau tocai no tamanho, aroma. cor e ubcd' propilce da variedade. 9ra de m.atiiaço tal que ie permita suportar a martlpiaç0. o 
transporte e a consenraço em condçôes acequacas para o constinlo rmeclato e Imediato. No estarem darlilcadas por quisquer lesões de origem 
mc38c3 cii por Insetos que aletecn suas caractensecas, não conter subitaisda levou, 14dad15, produtos qutmlcos ou corpos eurannoê ace-
r~ ccrr aroma e sabor e amrc tarvanno rnecto e .snWcrma coececer pacrões ca AIwa) 

FRUTA PROCEDENTE 0€ PI.ANTA SADIA, DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA. DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA. COM  AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPECI€NARIEDAD€. DEVERÁ APRESENTAR GRAU 0€ MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAR 
ISENTAS DE LESÕES ICAN0CA OU PROVOCADAS POR INSETOS. NÃO CONTER SLeSTANCIAS TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRAMPlIOS ADERENTES A SUPERFICIE DA CASCA. ESTAR ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANhOS, 
RESIDUOS 0€ FERTILIZANTES PARASITAS A CASCA E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTAS E FIRMES. A COLORAÇÃO DA CASCA DEVE 
SER VERMELhA COM ESTRIAS E A COLORAÇÃO DA POLPA DEVE SER BRANCO-CREME. DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO. PESANDO 15 KG CADA CAIXA E SUBDMDIDA EM BAP)EJAS. 

Total 333.S5SJO 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 339.950,00 trezentos e trinta e nove mil novecentos e 
cinquenta reais). 

IDEAL Assinado de forma 
digital por IDEAL 

ALIMENTOS ALIMENTOS 
EIRELI:337371 900001 

EIRELI:3373 83 
Dados: 2021.08.11 7190000183 18:31:43 03'00 

Ssq. cet DesaIço MPledelo øtde. .LM. W. UM. 11W. Tte4 
5 351.1€000651 BATATA MONAtJSA BENEFICIADA USA ESPECIAL CEAGESP 30000 KG 2,5901 77.700.01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 20  das Instruções 
n°01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada. 

IDEAL 
ALIMENTOS 
EIRELI:337371 9 
0000183 
Assinado de forma 
digital por IDEAL 
ALIMENTOS 
EIRELI:33737190000183 
Dados: 2021.08.11 
18:32:02 -0300 

MILTI Ii1IS TADEU URBAN 
unicipal 

prefeitod n@hotmaiLcom 

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF no 387.881.019-91 

18/02/2020 a 31/12/2020 
Período de gestão 

0 1/0 1/2021 a 31/12/2024 

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 
8 
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AM 

01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Solicitação: 331/2021 e 337/2021. 
Processo Administrativo no 2655/2021 
Pregão Eletrônico n° 48/2021 
Contrato n° 78/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA: IDEAL ALIMENTOS EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA 
ESCOLAR. 

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius 
Peres e Silva - OAB/SP 214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber 
Botazini de Souza - OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus 
Baldovinotti - OAB/SP 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SP 422.843. 

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n°01/2011 do TCESP; 
C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n° 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade coitrataiianter seus dados sempre atualizados;. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanham,ento dos ats  ,do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; / / 
b) Se for o caso e de nosso intrrue se,  nos prazos e  nas jbrina legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e/ ma,Scoiiber 

irasununga,/ 11 /!e de 2021. 

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 



Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Cargo: Prefeitp Municipal 
CPF: 387.881t0  '\91 

Assi 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA: 
Nome: GEAN LUCAS FELÍCIO 
Cargo: Proprietário da Empresa 
CPF: 321.485.928-58 

Assinado de forma digital 
IDEAL ALIMENTOS por IDEAL ALIMENTOS 
EIRE11:337371 900 EIREu33737190000103 

00183 Dados: 20210811 
18:32:35 -0300 

Assinatura: 

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 
lo 



Pirassununga, 1 1 de 

/i 

i• 0 1 1,  v S TADEU URBAN 
/ito Municipal 

de 202 1. 

 

z 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45 

CONTRATADA: IDEAL ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ N°: 33.737.190/0001-83 

REQUISIÇÃO N° 331/2021 e 337/2021 

PROTOCOLO ADM. N° 2655/2021. 

CONTRATO N°: 78/2021. 

DATA DA ASSINATURA  

VIGÊNCIA o /D% / 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA 
ESCOLAR. 

VALOR: R$ 339.950,00 (trezentos e trinta e nove mil novecentos e cinquenta reais). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

IDEAL ALIMENTOS 
EIREU:33737 19000 
0183 

~adodefor~diWtal  
PC. IDEAL AUMENTOS 
01801L33737 190000183 
Dados:2021.08.11 183254 
-0300' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

    

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387881.019-91, atesto que na data de 
28/10/2020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados 

• Nome Completo; 

• CPF: 

• RG; 

• Data de Nascimento; 

'E-mail institucional: 

* E-mail pessoal: 

• Telefone Celular 

• Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurbanhotmalLcom. indicado 
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o TnbunaL 
e que e minha responsabilidade mantê-lo atualizado rio raso de ququer atteraçau 

Código de autenticidade dos dados prestados rio Cadastro TCESP: 

F8BE03F309EA32B96E0A09FF0165C7F54883BOI D660C4296662CO26F7F5 

IDEAL 
ALIMENTOS 
EIRELI:337371 90 
000183 
Assi nado deforma  

digital por IDEAL 

ALIMENTOS 

EIREII:3 3737 190000 183 

Dados 2021.0811 

18:3311 -0300 

Esla declaração fui certificada e sua outerfficidade é garantida peia Chave 

07f 1 ba6f-b8ca-40d7-95dc-d8f1 04a0e926 

Para conferência, acesso https:I/www4. tce . ap.. gov b r/verlficacao-docurnertOs 
e insira a chave acima, ou acosse pelo QR eixie apresentado ao lado 

- -.- 12 
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